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1.​ Apresentação 

Em cumprimento ao disposto nos arts. 23, inciso VII e 26 da Resolução CNJ nº 

401/2021, que consolida as diretrizes de acessibilidade e inclusão de pessoas com 

deficiência nos órgãos do Poder Judiciário, alinhadas à Convenção Internacional 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (2009) e ao Estatuto da Pessoa com 

Deficiência (Lei nº 13.146/2015), a Comissão Permanente de Acessibilidade e 

Inclusão (CPAI) do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina expõe as ações 

realizadas com o objetivo de garantir a execução do Programa de Acessibilidade da 

Justiça Eleitoral (Resolução TSE nº 23.381/2012), bem como assegurar a observância 

dos preceitos estabelecidos pela Resolução do CNJ. 

No âmbito da Justiça Eleitoral catarinense, a Resolução TRESC nº 8.071/2024 define a 

Coordenadoria de Desenvolvimento e Saúde, vinculada à Secretaria de Gestão de 

Pessoas, como a unidade administrativa responsável pelas atribuições da Unidade de 

Acessibilidade e Inclusão previstas na Resolução do CNJ (art. 100, parágrafo único) e 

pelas demandas da Comissão de Acessibilidade e Inclusão (art. 100, V). 

Já o art. 4º da Portaria P nº 143/2021 da presidência do TRE-SC, que institui a CPAI no 

âmbito da Rede Interna de Governança e Gestão da Justiça Eleitoral catarinense, 

atribui a esta Comissão a competência de “promover, viabilizar, efetuar as medições, 

operacionalizar e manter [...] os planos, programas, projetos e ações objeto do art. 

23, I, da Resolução CNJ nº 401/2021”. 

 

2. Riscos e Controles internos 

2.1 Contexto do ambiente interno e externo 

Em que pese a reestruturação administrativa realizada em 7 de março de 2024, por 

meio da Resolução TRESC nº 8.071/2024, que concentrou integralmente na 

Coordenadoria de Desenvolvimento e Saúde do TRE-SC as competências afetas à   

Unidade de Acessibilidade e Inclusão, além da responsabilidade pela coordenação  e 

implementação de ações voltadas à promoção da acessibilidade e inclusão a cargo da 

CPAI, constata-se que persistiram no ano de 2025 as dificuldades já identificadas em 

anos anteriores, principalmente a notória sobrecarga de atividades e trabalho, 

agravada pelo grande fluxo de demandas administrativas próprias dessa unidade de 

gestão de pessoas. 
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A capacidade de a CPAI cumprir com suas competências normativas (Resolução CNJ 

nº 401/2021, art. 26), ficou ainda mais comprometida com a assunção de 

responsabilidades relacionadas às atividades eleitorais a partir do pleito de 2024, 

haja vista que o Programa de Acessibilidade da Justiça Eleitoral, definido pela 

Resolução TSE nº 23.381/2012, é bastante amplo no que se refere às ações e 

medidas que estabelece para a garantia da acessibilidade do eleitor com deficiência 

ou mobilidade reduzida. 

Ocorre que, inobstante a Resolução TRESC nº 8.071/2024 tenha incorporado as 

atribuições da Unidade de Acessibilidade e Inclusão (prevista no art. 22 e seguintes 

da Resolução CNJ nº 401/2021) à Coordenadoria de Desenvolvimento e Saúde deste 

Tribunal (art. 100, parágrafo único), não há estrutura criada em conformidade com a 

determinação da norma do CNJ, ou seja, inexiste unidade específica de acessibilidade 

no âmbito do TRE-SC. De outro lado, todas as atribuições da Coordenadoria de 

Desenvolvimento e Saúde definidas no Regulamento Interno (Resolução TRESC nº 

8.071/2024, arts. 100 a 102) são voltadas ao desenvolvimento organizacional, à 

saúde e à qualidade de vida no trabalho, dizem respeito somente aos servidores do 

Tribunal, ou seja, nenhuma atribuição tem relação com eleitores e mesários. 

Ademais, embora o art. 4 da Portaria P nº 143/2021 da presidência do TRE-SC, 

estabeleça como responsabilidade desta Comissão “promover, viabilizar, efetuar as 

medições, operacionalizar e manter [...] os planos, programas, projetos e ações 

objeto do art. 23, I, da Resolução CNJ nº 401/2021“, a norma do CNJ atribui tais 

competências exclusivamente à Unidade de Acessibilidade e Inclusão prevista no seu 

art. 22, não à CPAI. A diferença reside basicamente no fato de, inversamente, as 

atribuições definidas para a Comissão, segundo o art. 26 da referida Resolução, de 

“propor, orientar e acompanhar” ações de acessibilidade e inclusão, 

consubstanciarem um “nível estratégico”, não tático ou operacional. 

Assim, constatam-se dificuldades operacionais para a execução pela CPAI das 

atividades de promoção da acessibilidade, especialmente nas eleições, pois o fato de 

não integrar a estrutura orgânica do TRE-SC, sem atribuições próprias de uma 

unidade técnico-administrativa e sem recursos de pessoal e financeiro alocados, 

inviabiliza manter sob sua responsabilidade todas as atribuições anteriormente 

citadas, inclusive com o risco potencial de prejuízo ao adequado mapeamento e 

planejamento de pacotes de atividades do Projeto Eleições voltados à acessibilidade 

de eleitores com deficiência ou com mobilidade reduzida.  
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De todo modo, a dificuldade de a CPAI torna-se responsável e operacionalizar as 

atividades planejadas para as Eleições 2026 voltadas à promoção da acessibilidade, 

não implica inviabilidade das suas atuais competências, materializadas 

principalmente no “Portal Acessibilidade” disponibilizado no site do TRE-SC, na 

elaboração de proposições e na produção de relatórios institucionais. 

2.2 Riscos da Sobrecarga de Atividades 

A concentração de demandas administrativas e eleitorais na Comissão de 
Acessibilidade e Inclusão apresenta diversos riscos, tanto para a eficácia das ações 
quanto para os membros da equipe e a Instituição como um todo, destacando-se: 

1. Redução na Qualidade das Ações: a sobrecarga pode levar a uma execução 
açodada e sem o devido monitoramento das iniciativas de acessibilidade e inclusão, 
comprometendo a eficácia das medidas implementadas e o alcance dos objetivos. 

2. Dificuldade no planejamento de ações e projetos: o acúmulo de atividades e 
trabalho envolvendo a unidade responsável pela CPAI e seus membros, pode gerar 
prejuízo à proposição, à orientação e ao acompanhamento das ações e projetos de 
acessibilidade e inclusão. 

3. Atraso na implementação de projetos: o acúmulo de responsabilidades pode 
atrasar o cumprimento de prazos importantes, prejudicando a efetiva implementação 
de iniciativas essenciais para promover a inclusão e acessibilidade. 

4. Desmotivação e Rotatividade: o excesso de demandas pode desmotivar os 
servidores, reduzindo o engajamento com o cumprimento das metas da Comissão e a 
participação nas atividades desenvolvidas pela CPAI. Isso pode levar a pedidos para 
sair da Comissão, aumentando a rotatividade na equipe. 

5. Perda de credibilidade e confiança: a falha em cumprir as atribuições da Comissão 
pode gerar uma percepção negativa entre os beneficiários das ações e os demais 
membros da organização, afetando sua credibilidade institucional em ambiente 
interno e externo. 

6. Comprometimento da Inclusão Institucional: a acessibilidade e inclusão são 
essenciais para garantir equidade. A sobrecarga compromete a implementação 
consistente dessas medidas, perpetuando barreiras para pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida. 

Ainda assim, a Comissão perseverou em suas atividades, implementando ações 
sempre que possível, além de manter a coesão e a interação entre os seus membros 
como forma de viabilizá-las, por meio de reuniões on-line, mensagens de e-mail e um 
grupo específico no WhatsApp. 
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3. Atividades da CPAI em 2025 
 
3.1 Curso EaD de Acessibilidade - 2ª Edição (autoinstrucional) 

Atualização realizada pela Escola Judiciária Eleitoral de Santa Catarina (EJESC), por 

meio da Seção de Assistência de Educação a Distância, no curso EaD autoinstrucional 

de Acessibilidade. Foi criada uma 2ª edição com o acréscimo de tópicos, como as 

deficiências invisíveis. Também foram atualizados dados, a arte gráfica foi toda 

renovada, com novas ilustrações, e foi criado novo vídeo de apresentação, deixando 

o curso mais moderno e adequado para o próximo ano. 

O curso permaneceu disponível durante todo o ano de 2025. Nesse período, foram 

oferecidas 4 turmas, com um total de 99 pessoas inscritas e 74 aprovadas. 

O curso abrange os seguintes temas: 

​ a) Deficiência física; 

​ b) Deficiência visual; 

​ c) Deficiência auditiva; 

​ d) Deficiência intelectual; 

​ e) Outros casos de deficiência (ocultas, surdocegueira, autismo, entre outras); 

​ f) O caminho para a acessibilidade (tecnologias assistivas, capacidade civil e 

eleitoral da PCD, enfrentamento do capacitismo). 

A formação continuará disponível em 2026 e está sendo compartilhada com outros 

órgãos, ampliando o alcance e os benefícios de sua abordagem inclusiva. 

3.2 Atualização de membros da CPAI (SEI n. 0000610-12.2024.6.24.8000) 

A atualização da composição da Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão 

(CPAI) constitui uma medida estratégica essencial para alinhar a governança do 

Tribunal aos ditames da Resolução CNJ nº 401/2021, garantindo que a estrutura do 

grupo reflita a recente reorganização administrativa. Para garantir que as políticas de 

inclusão não se restrinjam à Sede e reflitam a realidade do atendimento ao eleitor 

em todo o estado, a atualização prioriza a capilaridade. Nesse contexto, destaca-se a 

indicação da servidora Marieli Paula Folharim Theisen, da 65ª Zona Eleitoral de 

Itapiranga, como integrante da Comissão. A inclusão de representantes das Zonas 
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Eleitorais é fundamental para identificar in loco as barreiras físicas e comunicacionais 

enfrentadas nos cartórios e locais de votação, permitindo um planejamento mais 

assertivo e descentralizado. 

3.3 Adesão ao Protocolo de Intenções para o Banco Nacional de Linguagem Simples 

e Imagem do Poder Judiciário (SEI n. 0003755-76.2024.6.24.8000) 

A adesão ao Protocolo de Intenções para a implementação do Banco Nacional de 

Linguagem Simples e Imagem do Poder Judiciário representa um avanço estratégico 

fundamental na busca pela democratização do acesso à Justiça. Este projeto visa a 

cooperação mútua entre as entidades para a formação, compartilhamento, 

divulgação e aperfeiçoamento de um banco único de verbetes (termos, expressões e 

conceitos jurídicos) e imagens representativas correspondentes. A iniciativa atende 

diretamente à Recomendação CNJ nº 144 de 25/08/2023, que estabelece a 

implementação do uso da linguagem simples nas comunicações e atos editados pelos 

Tribunais. O tema é crucial, pois busca disseminar comunicações claras, objetivas e 

inclusivas, permitindo que os cidadãos tenham acesso fácil, entendam e consigam 

utilizar as informações produzidas pelo Poder Judiciário, promovendo a 

transparência, a participação e a redução das desigualdades (ODS 10 da Agenda 2030 

da ONU). 

Neste contexto, a CPAI atuou como órgão consultivo essencial no processo de 

aprovação interna. Após a análise inicial por outras unidades técnicas, o processo foi 

encaminhado a esta Comissão, reconhecida por possuir "expertise sobre o tema em 

questão" (acessibilidade/linguagem simples). Nossa atuação culminou na 

manifestação formal pela adesão ao aludido Pacto/Protocolo. A CPAI firmou o 

entendimento de que "a celebração do Termo de Cooperação trará ganhos para o 

Tribunal", validando a iniciativa sob a ótica da acessibilidade e inclusão. A 

concordância da Comissão foi posteriormente acolhida integralmente pela 

Presidência, reforçando a relevância do projeto para beneficiar a sociedade como um 

todo. 

Em consonância com o compromisso de zelar pela inclusão, esta Comissão não 

apenas endossou o Protocolo, mas também garantiu o monitoramento futuro da sua 

efetiva implementação. O Diretor-Geral manifestou concordância e firmou o 

compromisso de colaborar ativamente para o sucesso da iniciativa. Para assegurar o 

acompanhamento da formalização, foi agendada a reabertura do procedimento em 

Março de 2026, data estabelecida para monitorar a assinatura do termo de adesão. 
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Essa medida de controle reforça nosso papel contínuo na busca por uma 

comunicação mais clara e acessível no âmbito do Poder Judiciário. 

3.4 Acordo de Cooperação Técnica entre a Universidade Federal de Santa Catarina e 

o TRE-SC para promover o intercâmbio de conhecimento técnico, científico e 

administrativo (SEI n. 0014961-87.2024.6.24.8000) 

O Acordo de Cooperação Técnica (ACT) firmado entre a Universidade Federal de 

Santa Catarina (UFSC) e o Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina (TRE-SC) é de 

importância estratégica inquestionável, pois tem como objeto central a conjugação 

de esforços para a execução do Projeto de Extensão “Participação político-eleitoral de 

pessoas com deficiência em Santa Catarina”. Esta parceria é fundamental para o 

desenvolvimento dos trabalhos desta Justiça especializada, visando a aprimorar a 

atuação do TRE-SC a partir do conhecimento científico da UFSC e promover o 

intercâmbio de conhecimento técnico, científico e administrativo. O projeto aborda 

uma questão crítica de cidadania: garantir a extensão da cidadania política a parcelas 

excluídas da população, dado que o eleitorado com deficiência alistado é 

significativamente menor do que a população potencial (cerca de 36 mil eleitores 

alistados contra aproximadamente 500 mil pessoas com deficiência em Santa 

Catarina). 

A CPAI (Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão) demonstrou uma 

atuação proativa e essencial na viabilização deste ACT. Instituída pela Portaria P n. 

143/2024, a CPAI tem a competência de "estabelecer e manter os contatos 

institucionais" relativos à acessibilidade, em consonância com a Resolução CNJ n. 

401/2024. Em cumprimento a essa diretriz, a Presidente e a Secretária da 

CPAI-TRE-SC iniciaram ativamente a parceria, participando de uma reunião com o 

Núcleo de Pesquisa em Movimentos Sociais (NPMS) da UFSC em 5 de outubro de 

2024, resultando na proposta formal de conjugação de esforços. A Comissão 

ressaltou que a cooperação auxiliará o TRE-SC a desenvolver suas atividades e é 

crucial para a realização de estudos para teste de questionário com eleitores com 

deficiência, em articulação com o Grupo de Trabalho Multissetorial do TSE. 

Além da iniciativa, a CPAI teve um papel crucial na fase de formalização e 

conformidade do acordo. A Comissão é a unidade que dispõe dos dados a serem 

mobilizados e dos servidores dedicados à temática do projeto no âmbito do TRE-SC. 

Após a análise da Assessoria Jurídica (AJDG-LC) e a autorização da Direção-Geral, a 

CPAI foi a responsável por realizar as providências a seu cargo. A Coordenadora da 

Comissão, Isabella Bertoncini, atestou o cumprimento dos ajustes jurídicos 
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solicitados, como a exclusão da subcláusula referente a repasse de verbas 

(reafirmando o caráter não-financeiro do acordo) e a substituição da Cláusula de 

Confidencialidade pela cláusula padrão da LGPD. Finalmente, a CPAI submeteu a 

minuta ajustada e pronta para assinatura, garantindo que o instrumento estivesse 

plenamente ajustado aos termos requeridos e em conformidade legal. No momento, 

o processo encontra-se com a Presidência do TRE-SC para análise da minuta e 

formalização do acordo. 

3.5 Participação na 1º Semana da Acessibilidade do TRE/PE (SEI n. 

0002199-39.2024.6.24.8000) 

A realização da 1ª Semana da Acessibilidade pelo TRE/PE, no período de 18 a 

22/03/2024, destaca-se pela sua fundamental importância como fórum de 

compartilhamento de boas práticas e formulação de propostas na temática de 

acessibilidade. Este evento é crucial para fomentar o permanente aperfeiçoamento 

de ações, infraestrutura, sistemas e comportamentos, buscando desenvolver 

competências, estimular atitudes e compartilhar boas práticas entre os Regionais. A 

participação em tais iniciativas, que incluem palestras e atividades de imersão em 

campo com eleitores com deficiência, como o acompanhamento do projeto Eleições 

Acessíveis, é vital para a missão institucional. Embora inicialmente a Direção-Geral do 

TRE/SC não tenha autorizado a indicação de servidores por questões orçamentárias, 

a participação foi assegurada pela disponibilidade e proatividade do servidor Arthur 

Otto Niebuhr, Analista Judiciário do TRE-SC, que, por ter sido convidado para ser 

palestrante sobre Práticas de Acessibilidade, confirmou que o TRE/PE arcaria com as 

despesas de diárias e passagens, garantindo assim sua representação e contribuição 

ao evento. 

A Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão (CPAI) demonstrou uma 

atuação estratégica de relevo ao garantir a internalização e a aplicação prática da 

expertise adquirida no evento. Reconhecendo que as lições aprendidas eram de 

fundamental interesse, a CPAI solicitou formalmente a Arthur Otto Niebuhr a 

elaboração de um Relatório Circunstanciado de Participação. Esta ação de gestão visa 

detalhar as principais discussões, com ênfase nas melhores práticas que possam ser 

implementadas no âmbito do TRE/SC. O material resultante servirá como 

instrumento essencial para instrumentalizar o Relatório de Gestão desta Comissão 

referente ao exercício de 2025, assegurando a incorporação de resultados e o 

benchmarking nas ações estratégicas futuras da Unidade de Acessibilidade. 
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3.6 - Adesão do TRE-SC à Rede de Acessibilidade na Administração Pública (SEI n. 

00003823-89.2025.6.24.8000) 

A adesão do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina (TRE-SC) à Rede de 

Acessibilidade na Administração Pública é um movimento de extrema importância 

estratégica, alinhado diretamente às diretrizes institucionais de inclusão e 

acessibilidade. A Rede de Acessibilidade é um coletivo essencial e um espaço de 

discussão e proposição de iniciativas que visam à promoção da acessibilidade, à 

inclusão social da pessoa com deficiência e à mobilização social e governamental 

para garantir sua cidadania. Ao formalizarmos nossa participação, o TRE-SC se integra 

a um colegiado que já conta com 14 órgãos partícipes, incluindo o Tribunal Superior 

Eleitoral (TSE) e outras Cortes do Poder Judiciário. Essa cooperação técnica permitirá 

o intercâmbio de experiências, boas práticas, informações, tecnologias e soluções, 

além de contribuir para o aperfeiçoamento de políticas públicas de acessibilidade e 

inclusão, em consonância com a Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa 

com Deficiência. 

A Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão (CPAI) demonstrou um papel 

crucial e proativo ao longo de todo o processo de adesão, sendo o setor técnico 

responsável pela avaliação inicial do pleito. Em sua primeira manifestação, a CPAI não 

apenas manifestou concordância com a adesão do TRE-SC à Rede, como também 

confirmou que os objetivos do coletivo estão em plena consonância com as diretrizes 

institucionais do Tribunal. Além disso, foi a CPAI quem identificou e formalizou a 

indicação dos servidores Arthur Otto Niebuhr (titular) e Sergio Manoel Martins 

(suplente), garantindo que o Tribunal já tivesse representantes definidos para as 

reuniões e o exercício do direito de voto nas decisões da Rede. 

A atuação da CPAI foi especialmente relevante na superação dos desafios 

administrativos. Após a Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos (AJLC) identificar 

a necessidade de juntada do Termo Aditivo de prorrogação do Acordo de Cooperação 

Técnica (ACT), devido à expiração do prazo de 60 meses previsto no termo original 

assinado em 2017, o processo foi devolvido à CPAI para que fossem tomadas as 

providências apontadas no parecer jurídico. Demonstrando diligência, a CPAI reiterou 

o interesse na adesão e prontamente elaborou e encaminhou a minuta do ofício 

formal à Direção-Geral. Essa ação permitiu o envio do Ofício TRE-SC n. 1866/2025, 

formalizando o interesse em aderir ao ACT junto à Coordenadora-Geral da Rede, 

cumprindo a primeira etapa exigida para que o Termo de Adesão possa ser 

subsequentemente encaminhado para assinatura da Presidência. 
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3.7  Análise do relatório final do 3º Encontro de Acessibilidade e Inclusão da Justiça 

Eleitoral (SEI n. 0015319-52.2024.6.24.8000, SEI n. 0000677-40.2025.6.24.8000 e SEI 

n. 0006962-49.2025.6.24.8000) 

A análise detalhada do Relatório Final do 3º Encontro de Acessibilidade e Inclusão da 

Justiça Eleitoral, encaminhado pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE) em janeiro e 

agosto de 2025, constitui um marco essencial para o planejamento estratégico e 

operacional do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina (TRE-SC). O propósito 

principal deste documento é orientar o aprimoramento das ações de acessibilidade e 

inclusão, com atenção especial às Eleições de 2026. Ao absorver as conclusões dos 

Grupos de Trabalho (GTs) nacionais, o TRE-SC busca a integração e o alinhamento de 

suas estratégias, transformando diretrizes federais em ações concretas que visam 

garantir o exercício pleno do voto por todas as pessoas. 

Um dos pontos mais críticos evidenciados pela análise do GT1 (Autodeclaração do 

Eleitorado) é a grave subnotificação de eleitores com deficiência ou dificuldade de 

locomoção no cadastro eleitoral catarinense. Dados de outubro de 2025 indicavam 

que, enquanto a estimativa da população com deficiência em Santa Catarina era de 

cerca de 491 mil pessoas, apenas 45.270 eleitores possuíam registro ativo de 

deficiência (ASE 396). Esse déficit compromete diretamente o planejamento logístico 

das eleições, pois a autodeclaração é a principal ferramenta para a organização de 

locais de votação acessíveis. A CPAI, em conjunto com a Corregedoria, propôs como 

medida imediata a ampliação de parcerias com organizações externas e a 

reformulação da linguagem em campanhas para termos menos estigmatizantes 

(como "dificuldade para caminhar"), visando impulsionar a notificação no Cadastro 

Eleitoral. 

No aspecto logístico e de infraestrutura, a análise do GT3 (Diagnóstico de 

Acessibilidade), que contou com a participação de membro da CPAI do TRE-SC, 

reforçou a necessidade de mapeamento padronizado dos locais de votação. O 

Tribunal, por meio da Coordenadoria de Eleições (CEL), demonstrou que já executa 

vistorias minuciosas de acordo com a ABNT NBR 9050:2020 e utiliza o Sistema SIGMA 

para cruzar dados e identificar barreiras físicas. As propostas do GT3 apoiam o 

trabalho do Tribunal no sentido de formalizar um Plano Estratégico Nacional e buscar 

verbas federais para adequações. Ademais, o Tribunal demonstrou proatividade ao 

expedir ofício, sob a assinatura do Presidente, ao Governador do Estado para solicitar 

adequações em escolas estaduais que apresentam problemas de acessibilidade. 
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A esfera de recursos humanos também é crucial para as eleições, conforme 

destacado pelo GT2 (Capacitação dos Coordenadores) e GT5 (Fomento à 

Participação). O GT2 revelou que 60% dos coordenadores de acessibilidade 

acumulam outras funções logísticas, o que exige a padronização das atividades e o 

aprimoramento dos treinamentos. Já o GT5 trouxe propostas abrangentes para 

aumentar a participação de pessoas com deficiência como mesários e candidatos, 

sugerindo a inclusão de conteúdo digital e EAD nos cursos e o uso da Central de 

Libras. A CPAI atuou como o eixo articulador dessas propostas, determinando o 

encaminhamento dos relatórios a cinco unidades (SCRE, ASCOM, EJESC, AEPE e CEL) 

para que avaliassem sua adoção, e garantindo que o planejamento de capacitação 

(EJESC) e o apoio estratégico (AEPE) fossem acionados para a plena implementação 

das ações. 

Em conclusão, a análise dos relatórios do TSE é de extrema relevância por prover o 

arcabouço técnico e as diretrizes federais necessárias para o TRE-SC estruturar suas 

Eleições de 2026 sob o prisma da inclusão. A atuação da CPAI foi fundamental, não 

apenas recebendo a diretriz nacional, mas também promovendo a análise transversal 

e a cobrança institucional entre as diversas secretarias. A Comissão identificou 

gargalos críticos, como a subnotificação no cadastro eleitoral, e propôs um plano de 

ação imediato para que o TRE-SC, através da ASCOM, estimule a autodeclaração, 

demonstrando que a análise do Encontro se traduz em ações concretas e urgentes 

para assegurar a acessibilidade como direito fundamental no pleito vindouro. 

3.8 - Levantamento de talentos de pessoas com deficiência no Poder Judiciário (SEI 

n. 0004769-61.2025.6.24.8000) 

O Levantamento de talentos de pessoas com deficiência no Poder Judiciário, 

proposto pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) por meio do Ofício Circular nº 

8/2025/GAB-MEMB MPU, demonstrou ser uma iniciativa de importância estratégica, 

visando promover a valorização da diversidade e incentivar a participação ativa de 

magistrados(as) e servidores(as) com deficiência nas ações institucionais do Poder 

Judiciário, o que implicava a criação de um ambiente que promovesse o respeito e a 

inclusão. Após a determinação presidencial de conferir ampla divulgação ao projeto, 

os autos foram remetidos à CPAI para ciência. A Comissão, ao tomar ciência integral 

do conteúdo do expediente, exerceu uma atuação relevante no processo de 

divulgação ao verificar formalmente que as providências subsequentes haviam sido 

devidamente implementadas pelo Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, 

incluindo a checagem de que a Assessoria de Comunicação Social (ASCOM) havia 
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confirmado a divulgação da matéria em todos os canais do "TRE Informa" no dia 07 

de julho de 2025, assegurando o cumprimento integral das solicitações do CNJ e a 

correta circulação do convite na instituição. 

3.9 - Submissão da "Cartilha de Acessibilidade e Inclusão para as Eleições” no 1º 

Prêmio de Inovação do Poder Judiciário promovido pelo CNJ (SEI n. 

0009868-46.2024.6.24.8000) 

O 1º Prêmio de Inovação do Poder Judiciário assume uma importância estratégica 

vital ao induzir e consolidar a cultura de inovação nas organizações, buscando 

reconhecer iniciativas que gerem valor público e aprimorem a prestação jurisdicional, 

em conformidade com a Resolução CNJ nº 395/2021,. A premiação incentiva a busca 

por soluções criativas para desafios institucionais e permite que práticas de sucesso, 

sejam elas ideias inovadoras ou resultados comprovados, sejam disseminadas e 

replicadas em todo o Judiciário, fortalecendo a eficiência administrativa e a qualidade 

dos serviços prestados à sociedade,. 

No que tange à atuação da CPAI, destaca-se o engajamento proativo na submissão da 

"Cartilha de Acessibilidade e Inclusão para as Eleições" na categoria de Serviços 

Judiciários Inovadores para os Usuários, iniciativa voltada a garantir o exercício pleno 

do voto por cidadãos com deficiência. 3.10 - Análise da minuta de Resolução do TSE 

que visa instituir a "Política de Acessibilidade e Inclusão da Pessoa com Deficiência 

ou com Mobilidade Reduzida no Processo Eleitoral e nas Atividades da Justiça 

Eleitoral" 

A formalização da "Política de Acessibilidade e Inclusão da Pessoa com Deficiência ou 

com Mobilidade Reduzida" representa um marco institucional imprescindível para a 

Justiça Eleitoral. A minuta de Resolução apresentada pelo Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE) estabelece diretrizes robustas que transcendem a mera adequação física, 

abarcando dimensões de gestão, tecnologia, comunicação e atitude para eliminar 

barreiras e garantir a plena cidadania tanto do eleitorado quanto do corpo funcional. 

Trata-se de um instrumento que alinha a instituição aos preceitos da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e da Lei Brasileira de Inclusão, 

assegurando autonomia e igualdade de oportunidades. 

A importância desta Resolução reside na sua abrangência transversal, impactando 

desde a infraestrutura dos locais de votação até a arquitetura de sistemas digitais e a 

gestão de pessoas. A norma prevê avanços significativos, como a garantia de recursos 

de tecnologia assistiva, a adaptação de urnas eletrônicas, a prioridade na tramitação 
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processual e a implementação de avaliações biopsicossociais para servidores. Ao 

normatizar esses quesitos, a Justiça Eleitoral deixa de tratar a acessibilidade como 

medidas isoladas para institucionalizá-la como um dever contínuo e planejado, com 

previsão orçamentária e monitoramento constante. 

Neste contexto, é imperativo destacar a atuação de excelência da Coordenadora em 

substituição da CPAI, Kris Nereid Ferreira Lima, na análise detida e meticulosa da 

minuta. A dedicação foi além da revisão textual, demonstrando visão estratégica: a 

CPAI identificou a natureza transversal da matéria e proativamente sugeriu o 

envolvimento de unidades técnicas chave — como Gestão de Pessoas, Tecnologia da 

Informação e Infraestrutura — para validar a exequibilidade das propostas. 

Essa condução diligente pela CPAI permitiu que o Tribunal compilasse contribuições 

técnicas vitais para o aperfeiçoamento da norma. Graças à articulação promovida 

pela comissão, foram levantados pontos críticos, como a necessidade de adequação 

dos quadros profissionais para as equipes multidisciplinares de saúde e ajustes na 

responsabilidade dos juízes quanto às reformas em prédios de terceiros. A CPAI 

consolidou essas informações em uma planilha detalhada, garantindo que a resposta 

enviada ao TSE fosse não apenas um aceite formal, mas uma colaboração qualificada 

e fundamentada na realidade operativa do tribunal. 

Conclui-se, portanto, que a formalização desta Resolução é vital para a evolução 

institucional, e que o trabalho da CPAI foi determinante para assegurar que este 

compromisso seja assumido com responsabilidade e realismo. A atuação dos 

membros reflete o comprometimento desta Casa com os princípios da dignidade e da 

não discriminação, assegurando que a implementação futura da política ocorra de 

maneira eficiente, inclusiva e sustentável. 

3.11 -  Contratação de LIBRAS (SEI n. 0003975-40.2025.6.24.8000) 

A Comissão analisou a demanda apresentada no Ofício-Circular GAB-DG nº 43/2025 e 

ratificou a importância estratégica da contratação descentralizada do serviço de 

tradução em Libras para as Eleições de 2026. Fundamentada na Resolução CNJ nº 

401/2021, a unidade destacou que essa medida é essencial para garantir a 

acessibilidade comunicacional e a eliminação de barreiras, assegurando a plena 

participação de pessoas com deficiência auditiva no pleito, razão pela qual a 

demanda foi tratada como ação prioritária e articulada conjuntamente com as áreas 

administrativas e de tecnologia. 
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4. Carta de Serviços da Justiça Eleitoral de Santa Catarina 

O Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina (TRE-SC) iniciou um processo 

abrangente de modernização da sua Carta de Serviços aos usuários. O objetivo 

principal é atualizar e unificar as informações de 1º e 2º graus, migrando para uma 

plataforma on-line com maior acessibilidade, transparência, adequação à legislação 

vigente e atualização permanente. 

Além da unificação dos serviços, a atualização teve foco em melhorias significativas 

na experiência do usuário, especialmente no que se refere à acessibilidade, de modo 

a aprimorar o acesso por meio digital, utilizando filtros para pesquisa e a 

disponibilização de QR Codes nos cartórios eleitorais e nos locais de votação  para 

facilitar o acesso direto à nova carta e aos serviços eleitorais. 

A CPAI, por meio de um de seus integrantes, representante da Assessoria Especial de 

Planejamento Estratégico e de Eleições (AEPE), participou diretamente da elaboração 

da nova Carta de Serviços, integrando a temática da acessibilidade aos serviços 

descritos no referido documento. 

 

5. Divulgação de eventos 

SEI n. 0005313-49.2025.6.24.8000 - Ofício-Circular PR/ASAPRE nº 2/2025 - Workshop 

"Democracia e Acessibilidade" (vide informe na intranet). 

SEI n. 0005440-84.2025.6.24.8000 -  A proposta de instituir a Política Nacional da 

Pessoa com Deficiência em Âmbito Judicial revelou-se de suma importância, uma vez 

que visava contemplar, unificar e aprimorar todas as questões relacionadas à inclusão 

dentro do Poder Judiciário. Neste contexto, a partir do recebimento do Ofício Circular 

nº 15/2025/GAB-MEMB MPU, a CPAI atuou de forma relevante ao promover a ampla 

divulgação da Consulta Pública entre os servidores, garantindo a oportunidade de 

participação coletiva no aperfeiçoamento do ato normativo e organizando 

devidamente as tratativas técnicas em processo correlato (vide informe na intranet). 

SEI n. 0005976-95.2025.6.24.8000 - A Resolução CNJ n. 629/2025 reveste-se de 

importância estratégica para a gestão de pessoas ao estabelecer diretrizes nacionais 

imperativas que garantem isonomia, adaptações razoáveis e tecnologias assistivas a 

candidatos com deficiência em concursos e seleções do Poder Judiciário. No âmbito 

deste Tribunal, a internalização dessas normas foi assegurada pela Comissão 

Permanente de Acessibilidade e Inclusão (CPAI), cuja ciência foi formalizada 

inicialmente por despacho da Direção-Geral encaminhando o feito à unidade 
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competente e, posteriormente, concretizada via comunicação eletrônica (e-mail) 

enviada a todos os membros da comissão,, garantindo assim o pleno conhecimento 

das regras para sua aplicação obrigatória na elaboração de futuros editais (vide 

informe na intranet). 

 

6.  Participação em eventos sobre Acessibilidade e Inclusão Social 

Os membros da CPAI participaram dos seguintes eventos durante o ano de 2025: 

SEI n. 0001143-34.2025.6.24.8000  - Comitê dos Direitos de Pessoas com Deficiência 

no âmbito Judicial do CNJ 

A proposta que o Comitê dos Direitos de Pessoas com Deficiência no âmbito Judicial 

do CNJ enviou (formalizada por meio do Ofício-Circular nº 4/2025/GAB-MEMB MPU), 

foi considerada de suma importância, visto que a indicação de um representante com 

deficiência, preferencialmente da Comissão ou do Setor de Acessibilidade, era crucial 

para o desenvolvimento da Política Nacional de Pessoa com Deficiência em âmbito 

Judicial. Tal política visa englobar a realidade dos jurisdicionados, integrantes e 

colaboradores do Poder Judiciário, fundamentando-se na máxima “Nada sob nós, 

sem nós”. Em resposta a esta demanda estratégica, a Direção-Geral prontamente 

solicitou a sugestão de indicação, e o servidor Arthur Otto Niebuhr, membro da CPAI, 

prontificou-se a participar das oficinas presenciais, inicialmente agendadas para os 

dias 24 e 25 de fevereiro de 2025, na sede do CNJ. A participação do servidor foi 

autorizada pela Direção-Geral, que também confirmou e garantiu seu direito de viajar 

com um acompanhante para o deslocamento a serviço, conforme decisão prévia do 

Tribunal, demonstrando o reconhecimento da relevância de seu papel representativo 

no evento (vide notícia publicada na internet). 

SEI n. 0001876-34.2024.6.24.8000 - "Diagnóstico sobre acessibilidade e inclusão da 

pessoa com deficiência no Poder Judiciário" 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em cooperação com o Programa das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento (Pnud), iniciou o "Diagnóstico sobre acessibilidade e 

inclusão da pessoa com deficiência no Poder Judiciário". O objetivo é mapear e 

avaliar a gestão de acessibilidade e inclusão em serviços usados por cidadãos e 

operadores do Direito, conforme previsto na Resolução CNJ n. 401/2021 

O projeto visava o mapeamento detalhado da gestão de acessibilidade, da estrutura 

física e dos serviços tecnológicos oferecidos pelos tribunais, com o objetivo de 
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garantir o pleno exercício de direitos por cidadãos e operadores do Direito com 

deficiência. 

Nesse contexto, destaca-se a relevante atuação do servidor Arthur Otto Niebuhr, 

indicado pela coordenação da CPAI (ID 0000210779) para atuar como ponto focal 

desta Corte. Sua designação foi essencial para representar o Tribunal na interlocução 

com o CNJ e assegurar o preenchimento dos complexos questionários de gestão e 

infraestrutura dentro do prazo estipulado, garantindo que a instituição contribuísse 

efetivamente com os dados necessários para o aprimoramento das políticas de 

inclusão no cenário nacional. 

SEI n. 0004561-14.2024.6.24.8000 - Grupo de Trabalho Nacional (TSE) 

Trata-se de indicação de representantes para integrar um grupo de trabalho nacional 

(TSE) focado na avaliação e eliminação de barreiras enfrentadas por pessoas com 

deficiência no uso dos sistemas da Justiça Eleitoral.  

A composição deste grupo de trabalho é estratégica para o cumprimento da diretriz 

do TSE de eliminar barreiras tecnológicas e promover a cidadania plena, focando 

especificamente na acessibilidade dos sistemas da Justiça Eleitoral, com destaque 

para o aprimoramento da identificação biométrica via "selfie" em aplicativos móveis. 

A integração entre áreas distintas é vital para o sucesso da iniciativa: a participação 

da Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) do TRE-SC, representada por Josiane 

Cascaes e Carlos Gustavo Fischer, garante o conhecimento técnico necessário para a 

adequação dos Sistemas Informatizados Corporativos, enquanto a presença dos 

membros da Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão (CPAI), Arthur Otto 

Niebuhr e Kamile Bianca Rens, assegura que as soluções propostas atendam 

efetivamente às necessidades das pessoas com deficiência.  

SEI n. 0015319-52.2024.6.24.8000 - Participação e Desdobramentos do 3º Encontro 

de Acessibilidade e Inclusão 

O "3º Encontro de Acessibilidade e Inclusão da Justiça Eleitoral", realizado nos dias 5 

e 6 de dezembro de 2024, consolidou-se como um marco estratégico para a 

governança institucional ao promover a integração entre os tribunais e o 

alinhamento das ações regionais às diretrizes nacionais. A importância do evento 

transcendeu a celebração do Dia Internacional das Pessoas com Deficiência, focando 

efetivamente no debate de propostas estruturantes e na disseminação de boas 

práticas destinadas a fortalecer a gestão da acessibilidade em todo o âmbito da 

Justiça Eleitoral. 
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No que tange à atuação técnica, destaca-se a participação relevante de 

representantes deste Regional nos grupos de trabalho que fundamentaram as 

discussões do encontro. O Relatório Final registra expressamente a colaboração de 

membros do TRE-SC no grupo de estudo sobre "Acessibilidade nos Sistemas da 

Justiça Eleitoral", contribuindo diretamente para a elaboração da minuta de portaria 

que visa estabelecer diretrizes de acessibilidade para o desenvolvimento de TI e 

conteúdo web, um entregável de alto impacto para a modernização inclusiva da 

instituição. 

A dinâmica do evento resultou em proposições concretas oriundas de cinco oficinas 

temáticas, que abordaram eixos cruciais como a autodeclaração do eleitorado, a 

capacitação de coordenadores, o diagnóstico de infraestrutura predial e a adequação 

aos indicadores do CNJ,. Essas oficinas geraram metas e prazos específicos para 2025, 

exigindo das unidades regionais um esforço coordenado para transformar as 

diretrizes debatidas em ações práticas de gestão. 

Demonstrando total dedicação ao aproveitamento desse material, a Comissão 

adotou uma postura proativa ao receber o Relatório Final. A Coordenação da CPAI 

não se limitou ao registro formal do evento, mas encaminhou o conteúdo para 

análise técnica aprofundada em processos específicos (SEI n. 

0006962-49.2025.6.24.8000, conforme apontado no item 3.7 acima), assegurando 

que as propostas sejam devidamente estudadas e submetidas à alta administração 

para implementação, garantindo assim a efetividade das políticas públicas de 

inclusão. 

 

7. Resolução CNJ n. 401/2021 - Ações implementadas 

Com o objetivo de cumprir a Resolução CNJ n. 401/2021, a Justiça Eleitoral 

implementou, em 2024, diversas ações voltadas à acessibilidade e inclusão. Entre os 

destaques, estão: 

1.​ Manutenção do Curso EaD de Acessibilidade: um curso autoinstrucional, 

mantido em parceria com a Escola Judiciária Eleitoral de Santa Catarina 

(EJESC). 

2.​ Produção de materiais com acessibilidade: em parceria com a ASCOM, foram 

desenvolvidos materiais em áudio e vídeo, incluindo a produção de 91 

(noventa e um) vídeos com recursos de acessibilidade, sendo 24 (vinte e 

quatro) deles publicados no YouTube e 67 (sessenta e sete) no Instagram. 
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3.​ Uso de tecnologia assistiva no portal do TRESC: o site utiliza a tecnologia 

Rybena para traduzir textos do português para Libras e voz, permitindo 

acessibilidade a surdos, pessoas com deficiência intelectual, disléxicos e outras 

condições que dificultam a leitura. 

4.​ Convênio com o TRT da 12ª Região: continuidade da parceria com o TRT da 

12ª Região (Termo de Convênio nº 1.062/2023) para avaliação médica e social 

de servidores classificados como pessoas com deficiência (PCD). 

5.​ Emissão de certidões eleitorais on-line: o portal do TRE-SC oferece emissão de 

certidões sem necessidade de deslocamento. Além disso, o serviço 

"Disque-Eleitor" presta atendimento inclusivo por telefone, embora ainda sem 

capacitação em Libras. 

6.​ Autoatendimento virtual via chatbot: mantido em 2025 o serviço 

disponibilizado pela Ouvidoria denominado "Catarina" no WhatsApp, 

permitindo consultas rápidas e práticas sobre informações eleitorais. O serviço 

foi configurado e implantado pelo Contrato TRESC nº 55/2024. 

7.​ Acesso às dependências com cão-guia: conforme Portaria da Presidência nº 

214/2017, pessoas com deficiência visual acompanhadas de cão-guia têm 

acesso garantido. 

8.​ Vagas prioritárias: os edifícios Sede e Anexo I possuem vagas destinadas a 

pessoas com deficiência e idosos. Nos imóveis próprios, as normas de 

acessibilidade são atendidas, e incentiva-se a solicitação de vagas junto às 

prefeituras para imóveis locados. 

9.​ Página da Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão (CPAI): 

atualizada e mantida na internet e na intranet. 

10.​Celebração de Acordo de Cooperação Técnica com a UFSC: continuidade das 

reuniões com o NPMS para alinhamento de propostas voltadas à 

acessibilidade, que resultaram na celebração do Acordo de Cooperação 

Técnica entre a Universidade Federal de Santa Catarina e este Tribunal 

Regional Eleitoral cujo objeto é a conjugação de esforços entre a UFSC e o 

TRESC para propiciar a execução do Projeto de Extensão intitulado 

Participação político-eleitoral de pessoas com deficiência em Santa Catarina 

(SIGPEX 202414740/SEI 0014961-87.2024.6.24.8000). 
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8. Planejamento Estratégico 

O Plano Estratégico do TRE-SC – Ciclo 2021-2026 – inclui um índice de acessibilidade 

que avalia o cumprimento do Programa de Acessibilidade da Justiça Eleitoral, 

instituído pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE). 

As medições são realizadas para identificar e implementar medidas que promovam a 

acessibilidade, garantindo a equiparação de oportunidades no exercício da cidadania 

pelos eleitores. 

Foram elaborados 20 quesitos com base na Resolução CNJ n. 401/2021, resultando 

em um índice de atendimento de 80%. A principal ação que poderia ser viabilizada 

em 2026 para aumentar este índice continua sendo a contratação do serviço de 

tradução em LIBRAS. 

 

9. Entrevistas com os servidores com deficiência do TRE-SC 

A Resolução CNJ nº 401/2021 estabelece, em seu artigo 16: "O acompanhamento do 

desempenho da pessoa com deficiência do quadro de pessoal se dará, entre outros, 

por meio de entrevista para verificar características da localização e acesso ao 

trabalho, as condições de trabalho, organização da jornada, valorização, 

desenvolvimento e ascensão profissional." 

Com base nessa normativa, a Seção de Assistência à Saúde (SEASA) da Coordenadoria 

de Desenvolvimento (CDS), concluiu no ano de 2025 estudo com a finalidade de 

levantar informações relevantes sobre a localização e o acesso ao trabalho, as 

condições de trabalho, a organização da jornada, e os processos de valorização e 

desenvolvimento profissional dos servidores com deficiência, dimensões previstas na 

Res. CNJ nº 401/2021. Para tanto, foi elaborado um roteiro de entrevista, com o 

auxílio do Núcleo de Estudos de Processos Psicossociais e de Saúde nas Organizações 

e no Trabalho (NEPPOT) da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), para a 

realização de entrevistas. 

Como resultado, observou-se, entre os participantes, um desconhecimento 

conceitual sobre inclusão, equidade e acessibilidade. Alguns servidores 

demonstraram resistência a recursos adaptativos por receio de exposição. Relatos 

também indicam insegurança quanto à efetividade de ações institucionais voltadas à 

inclusão. Tais dados indicam a necessidade de fortalecer a cultura institucional 
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inclusiva por meio de ações formativas, estratégias de comunicação mais claras e 

criação de espaços de escuta contínua. A adesão à pesquisa tem sido positiva, o que 

reforça o compromisso do TRE-SC em promover um ambiente laboral cada vez mais 

acessível e inclusivo. 

Considerando os achados, foram sugeridas as seguintes ações, cuja implementação 

se encontra em curso nas unidades administrativas com a participação direta da CPAI: 

1. Oficinas de sensibilização sobre acessibilidade, inclusão e equidade, destinadas a 

servidores e gestores. 2. Criação de campo em formulários de inscrição de 

cursos/eventos para identificação de PcDs e viabilização de acessos. 3. Aquisição e 

ampliação de tecnologias assistivas, conforme os diferentes tipos de deficiência 

presentes na instituição. 4. Revisão das condições ergonômicas e estruturais em 

locais de trabalho com barreiras físicas ou sensoriais. 5. Fortalecimento da 

comunicação institucional, com feedbacks mais frequentes, justos e respeitosos. 6. 

Incentivo à participação em espaços coletivos, garantindo acessibilidade física e 

comunicacional adequada. 

Registre-se que esta atividade vem sendo realizada periodicamente, como atribuição 

obrigatória da SEASA/CDS. 

 

10. Ações previstas para 2026 

A CPAI pretende realizar, no ano vindouro, as seguintes ações: 

a) Manter a divulgação e a constante atualização das informações relativas à 

acessibilidade, com o objetivo de facilitar o acesso às informações pelos eleitores 

com deficiência. Essas informações devem ser disponibilizadas por meio das 

plataformas digitais da Justiça Eleitoral de Santa Catarina. 

b) Implementar as atividades planejadas para as Eleições de 2026 concernentes à 

acessibilidade de eleitores com deficiência ou com mobilidade reduzida, incluindo a 

produção de arte para cartaz de “Acessibilidade e Inclusão no dia das eleições” e 

divulgação da Cartilha Acessibilidade e Inclusão para as eleições, voltada aos 

voluntários e mesários acerca de informações relevantes e dos recursos de 

Acessibilidade e Inclusão na Urna Eletrônica. 

c) Contribuir com o processo licitatório para a contratação de empresa que 

disponibilizará o serviço de intérprete de LIBRAS para as Eleições de 2026, em trâmite 

no SEI 0000706-27.2024.6.24.8000. 
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d) Implementar o Acordo de Cooperação Técnica entre a Universidade Federal de 

Santa Catarina e este TRE-SC, para propiciar a execução do Projeto de Extensão 

intitulado “Participação político-eleitoral de pessoas com deficiência em Santa 

Catarina” (SIGPEX 202414740/SEI 0014961-87.2024.6.24.8000). 

e) Realizar estudos para aprimorar a acessibilidade destinada aos servidores do 

TRE-SC, com base nos dados coletados por meio das entrevistas conduzidas pela 

Coordenadoria de Desenvolvimento e Saúde. 

É o relatório. 

Florianópolis, 19  de dezembro de 2025. 

 

Isabella Bertoncini  
Coordenadora da Comissão de Acessibilidade e Inclusão 

Coordenadora de Desenvolvimento e Saúde  
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